
 

 
 

ANEXO II 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 OBJETO 

Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e/ou empreendedor familiar rural, credenciados 
através do chamamento público nº03/2025, para destinação mínima de 30% dos recursos recebidos através do 
PNAE (Programa Nacional de Alimentação Escolar), em atendimento aos alunos matriculados nas unidades 
escolares de domínio dessa municipalidade. 
 

2. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 

A fim de garantir a qualidade da contratação, deverá ser consideradas as normas técnicas eventualmente existentes, quanto 
a requisitos mínimos de qualidade e segurança, conforme legislação vigente. 

 
LOTE ITEM Código DESCRIÇÃO QTDE UN. UNIT. TOTAL 
1 1 25965 ABACATE de 1º qualidade, sem danos mecânicos ou causados 

por pragas e em grau médio de maturação. Embalado em caixa 
apropriada. (Condições higiênico sanitárias de entrega de 
acordo com a resolução nº275 de 21 de outubro de 2002 e 
Portaria n° 326 de 30 de julho de 1997) KG  

800,00 Kg 5,41 4.328,00 

1 2 27068 ABÓBORA DESCASCADA EM CUBOS E EMBALADA de 
1° qualidade, produto fresco, com odor e aparência 
característica. Embalado em sacos de polietileno atóxico, 
inodoro e transparente contendo 1 Kg de produto. (Condições 
higiênico sanitárias de entrega de acordo com a resolução nº275 
de 21 de outubro de 2002 e Portaria n° 326 de 30 de julho de 
1997) 

400,00 Kg 5,80 2.320,00 

1 3 28787 ABOBRINHA VERDE de 1° qualidade, sem danos mecânicos 
ou causados por pragas. Produto fresco e com grau de 
maturação intermediário. Embalado em caixa apropriada. 
(Condições higiênico sanitárias de entrega de acordo com a 
resolução nº275 de 21 de outubro de 2002 e Portaria n° 326 de 
30 de julho de 1997) 

6.500,00 Kg 5,13 33.345,00 

1 4 28788 ACELGA de 1ª qualidade, sem danos mecânicos ou causados 
por pragas, firme, com suas folhas crocantes e bem unidas, 
verdes de de cor viva e não devem apresentar qualquer 
escurecimento ou amarelecimento. As folhas não devem ter 
pequenos buracos. As hastes devem ser frescas , sem raízes e 
terra. Embalado em sacos de polietileno atóxico, inodoro e 
transparente. (Condições higiênico sanitárias de entrega de 
acordo com a  resolução  nº275  de 21  de outubro de  2002 e 
Portaria n° 326 de 30 de julho de 1997) 

1.500,00 Un 7,67 11.505,00 

1 5 28789 ACHOCOLATADO NATURAL com açúcar mascavo e cacau 
em pó. Embalagem de 1 Kg. (Condições higiênico sanitárias de 
entrega de acordo com a  resolução  nº275  de 21  de outubro 
de  2002 e Portaria n° 326 de 30 de julho de 1997) 

2.300,00 Kg 26,30 60.490,00 

1 6 28790 ALFACE AMERICANA de 1° qualidade, crocante, sem danos 
mecânicos ou causados por pragas, as folhas verdes que deverão 
ser de cor viva e não devem apresentar qualquer escurecimento 
ou amarelecimento. As folhas não devem ter pequenos buracos. 
As hastes devem ser frescas, sem raízes e terra. Embalado em 
sacos de polietileno atóxico, inodoro e transparente. Apresentar 
licença sanitária atualizada. (Condições higiênico sanitárias de 
entrega de acordo com a resolução nº275 de 21 de outubro de 
2002 e Portaria n° 326 de 30 de julho de 1997) 

3.000,00 Un 4,43 13.290,00 

1 7 28791 ALFACE CRESPA de 1° qualidade, sem danos mecânicos ou 
causados por pragas. , as folhas verdes que deverão ser de cor 
viva e não devem apresentar qualquer escurecimento ou 
amarelecimento. As folhas não devem ter pequenos buracos. As 
hastes devem ser frescas, sem raízes e terra. Embalado em sacos 
de polietileno atóxico, inodoro e transparente. Apresentar 
licença sanitária atualizada. (Condições higiênico sanitárias de 
entrega de acordo com a resolução nº275 de 21 de outubro de 
2002 e Portaria n° 326 de 30 de julho de 1997) 

3.000,00 Un 4,81 14.430,00 



 

 
 

1 8 28792 ALHO de 1º qualidade, sem danos mecânicos ou causados por 
pragas, grão graúdo fisiologicamente desenvolvido, não 
brotado. Embalado em sacos de polietileno atóxico, inodoro e 
transparente. (Condições higiênico sanitárias de entrega de 
acordo com a resolução nº275 de 21 de outubro de 2002 e 
Portaria n° 326 de 30 de julho de 1997) 

300,00 Kg 33,57 10.071,00 

1 9 28793 AMEIXA VERMELHA de 1ª qualidade, grau médio de 
amadurecimento, livres de rupturas e cor uniforme. Embalado 
em caixa apropriada. (Condições higiênico sanitárias de entrega 
de acordo com a resolução nº275 de 21 de outubro de 2002 e 
Portaria n° 326 de 30 de julho de 1997) 

800,00 Kg 14,94 11.952,00 

1 10 28794 BANANA CATURRA de 1° qualidade, pencas com 60 a 70% 
de maturação, sem manchas, sem danos mecânicos ou causados 
por pragas. Embalado em caixa apropriada. (Condições 
higiênico sanitárias de entrega de acordo com a resolução nº275 
de 21 de outubro de 2002 e Portaria n° 326 de 30 de julho de 
1997) 

10.000,00 Kg 4,79 47.900,00 

1 11 28795 BANANA PRATA de 1° qualidade, pencas com 60 a 70% de 
maturação, sem manchas, sem danos mecânicos ou causados 
por pragas. Embalado em caixa apropriada. (Condições 
higiênico sanitárias de entrega de acordo com a resolução nº275 
de 21 de outubro de 2002 e Portaria n° 326 de 30 de julho de 
1997) 

5.000,00 Kg 6,43 32.150,00 

1 12 28001 Batata doce de 1ª qualidade sem danos mecânicos, ou causados 
por pragas. Sem terra ou sujidades em excesso. Embalado em 
caixa apropriada. Apresentar licença sanitária atualizada. 
(condições higiênico sanitárias de entrega de acordo com a 
resolução nº275 de 21 de outubro de 2002 e portaria n° 326 de 
30 de julho de 1997) 

4.000,00 Kg 4,52 18.080,00 

1 13 28796 BATATA INGLESA COMUM lisa, de 1° qualidade, sem danos 
mecânicos ou causados por pragas. Sem terra ou sujidades em 
excesso. Embalado em caixa apropriada. (Condições higiênico 
sanitárias de entrega de acordo com a resolução nº275 de 21 de 
outubro de 2002 e Portaria n° 326 de 30 de julho de 1997) 

10.000,00 Kg 5,34 53.400,00 

1 14 21360 BATATA SALSA  – lavada, de 1ª qualidade, estarem 
suficientemente desenvolvidas, sem lesões de origem física ou 
mecânica, não apresentarem rachaduras ou cortes na casca, livre 
de enfermidades, isenta de partes pútridas. com tamanho 
uniforme, devendo ser de tamanho médio. embalagem: em 
sacos plásticos resistentes, conforme quantidade solicitada, 
apresentando na embalagem etiqueta de pesagem. 

700,00 Kg 17,76 12.432,00 

1 15 28797 BETERRABA de 1° qualidade sem danos fisiológicos, 
mecânicos ou causados por pragas, firmes, graúdas, 
fisiologicamente desenvolvida, não brotada. Embalado em caixa 
apropriada. (Condições higiênico sanitárias de entrega de 
acordo com a resolução nº275 de 21 de outubro de 2002 e 
Portaria n° 326 de 30 de julho de 1997). 

3.000,00 Kg 5,90 17.700,00 

1 16 27070 BISCOITO DE POLVILHO AZEDO: contendo: Polvilho 
azedo, leite, gordura vegetal, água, ovos e Sal. Embalagem 
primária: saco plástico, Pvc atóxico, rotulado conforme 
Legislação vigente pesando 250g. 

1.000,00 Un 18,40 18.400,00 

1 17 28798 BOLACHA CASEIRA fresca, macia, formato e cor uniformes, 
produzida dentro das normas da ANVISA, estando embalada e 
rotulada de acordo com a legislação vigente. Apresentar licença 
sanitária atualizada. (Condições higiênico sanitárias de entrega 
de acordo com a resolução nº275 de 21 de outubro de 2002 e 
Portaria n° 326 de 30 de julho de 1997) 

3.000,00 Kg 26,41 79.230,00 

1 18 28799 BOLACHA CASEIRA MOLDADA fresca, macia, com 
formatos diversos, produzida dentro das normas da ANVISA, 
estando embalada e rotulada de acordo com a legislação vigente. 
Apresentar licença sanitária atualizada. Embalagem plástica 
transparente contendo 50 gramas de bolacha. (Condições 
higiênico sanitárias de entrega de acordo com a resolução nº275 
de 21 de outubro de 2002 e Portaria n° 326 de 30 de julho de 
1997) 

2.000,00 Un 23,17 46.340,00 

1 19 27849 BOLO ISENTO DE GLÚTEN preparado em utensílios e 
equipamentos exclusivos para elaboração deste produto, fresco, 
macio, cor uniforme, sabor característico, sem cobertura, já 
assado em embalagem forma de alumínio retangular, recoberto 
por plástico filme, rotulada de acordo com a legislação vigente. 
Apresentar licença sanitária atualizada. (Condições higiênico 
sanitárias de entrega de acordo com a resolução nº275 de 21 de 
outubro de 2002 e Portaria n° 326 de 30 de julho de 1997) 

200,00 Un 31,33 6.266,00 

1 20 27850 BOLO ISENTO DE OVOS E LACTOSE preparado em 
utensílios e equipamentos exclusivos para elaboração deste 
produto, fresco, macio, cor uniforme, sabor característico, sem 
cobertura, já assado em embalagem forma de alumínio 
retangular, recoberto por plástico filme, rotulada de acordo com 
a legislação vigente. Apresentar licença sanitária atualizada. 
(Condições higiênico sanitárias de entrega de acordo com a 

200,00 Un 32,91 6.582,00 



 

 
 

resolução nº275 de 21 de outubro de 2002 e Portaria n° 326 de 
30 de julho de 1997) 

1 21 24829 BROCOLIS de 1ª qualidade, sem danos mecânicos ou causados 
por pragas. Sem excesso de sujidades, de talos e folhas laterais. 
Embalado em caixa apropriada. (Condições higiênico sanitárias 
de entrega de acordo com a resolução nº275 de 21 de outubro 
de 2002 e Portaria n° 326 de 30 de julho de 1997) 

2.000,00 Un 7,96 15.920,00 

1 22 25970 CAQUI CHOCOLATE Grau médio de amadurecimento, de 1ª 
qualidade, livres de rupturas e cor uniforme. Embalado em caixa 
apropriada. Apresentar licença sanitária atualizada. 

800,00 Kg 9,31 7.448,00 

1 23 27071 CANJICA BRANCA tipo 1, despeliculada, pacote com 0,500 
gramas. (Condições higiênico sanitárias de entrega de acordo 
com a resolução nº275 de 21 de outubro de 2002 e Portaria n° 
326 de 30 de julho de 1997)  

2.000,00 Un 8,06 16.120,00 

1 24 27848 CARNE DE FRANGO CAIPIRA - abatido em pedaços, todas 
as partes congeladas, de 1° qualidade embalados em pacotes 
plasticos informando a data do abate e validade. A embalagem 
deve  estar em conformidade  com a  Legislação  Vigente, 
entregue conforme cronograma de pereciveis da merenda 
escolar. 

3.500,00 Kg 25,78 90.230,00 

1 25 27072 CARNE  SUINA (PERNIL OU LOMBO) cortada em cubos 
uniformes com dimensões de 03cm x 03cm x  03cm,  congelada,  
no  máximo  10%  de  sebo  e gordura. Com odor, cheiro e 
sabor próprio, isenta de cartilagens,   ossos   e   aponeuroses,   
não   pálida, escura,  dura  e  seca.  Embalada  em  embalagem 
atóxica, selada, em pacotes de 2 kg, atendendo as condições     
determinadas     pelas     normas     do RIISPOA, ANVISA, 
SIM, SIP, SIF OU SISBI. 

5.000,00 Kg 20,25 101.250,00 

1 26 24831 CEBOLA DE CABEÇA BRANCA de coloração amarelo 
claro, de 1ª qualidade sem danos fisiológicos ou mecânicos ou 
causados por pragas, sem terra ou excesso de sujidades. 
Embalado em caixa apropriada. Apresentar licença sanitária 
atualizada. (Condições higiênico sanitárias de entrega de acordo 
com a resolução nº275 de 21 de outubro de 2002 e Portaria n° 
326 de 30 de julho de 1997) 

4.300,00 Kg 5,70 24.510,00 

1 27 24803 CEBOLINHA VERDE de primeira qualidade, frescas, sem 
danos mecânicos ou causados por pragas. Maço de 300 gramas 
embalados em sacos de polietileno, atóxico, inodoro e 
transparente. Apresentar licença sanitária atualizada. 
(Condições higiênico sanitárias de entrega de acordo com a 
resolução nº275 de 21 de outubro de 2002 e Portaria n° 326 de 
30 de julho de 1997) 

1.000,00 Un 10,19 10.190,00 

1 28 24804 CENOURA de primeira qualidade, sem danos mecânicos ou 
causados por pragas. Embalado em caixa apropriada. 
Apresentar licença sanitária atualizada. (Condições higiênico 
sanitárias de entrega de acordo com a resolução nº275 de 21 de 
outubro de 2002 e Portaria n° 326 de 30 de julho de 1997) 

3.000,00 Kg 6,24 18.720,00 

1 29 24805 CHUCHU de primeira qualidade sem danos fisiológicos, 
mecânicos ou causados por pragas. Embalado em caixa 
apropriada. Apresentar licença sanitária atualizada. (Condições 
higiênico sanitárias de entrega de acordo com a resolução nº275 
de 21 de outubro de 2002 e Portaria n° 326 de 30 de julho de 
1997) 

3.500,00 Kg 5,11 17.885,00 

1 30 24833 COUVE FLOR de primeira qualidade, sem danos mecânicos 
causados por pragas. Sem excesso de sujidades, de talos e folhas 
laterais. Embalado em caixa apropriada. Apresentar licença 
sanitária atualizada. (Condições higiênico sanitárias de entrega 
de acordo com a resolução nº275 de 21 de outubro de 2002 e 
Portaria n° 326 de 30 de julho de 1997) 

2.000,00 Un 8,81 17.620,00 

1 31 24835 DOCE DE FRUTAS sabores: abóbora, morango, frutas 
vermelhas, laranja, abacaxi, goiaba e figo; próprio para passar 
no pão. Sem bolores ou impurezas, com sabor, odor e aparência 
característicos do produto. Produzida dentro das normas da 
ANVISA. Rótulo e embalagem de acordo com a legislação 
vigente. Apresentar licença sanitária atualizada. (Condições 
higiênico sanitárias de entrega de acordo com a resolução nº275 
de 21 de outubro de 2002 e Portaria n° 326 de 30 de julho de 
1997) 

1.000,00 Kg 22,99 22.990,00 

1 32 28800 FARINHA DE MILHO, fubá de milho amarela, em 
embalagens de 1 kg. Rótulo e embalagem de acordo com a 
legislação vigente. Deve conter a escrita  Não contém glúten . 
Apresentar licença sanitária atualizada. (Condições higiênico 
sanitárias de entrega de acordo com a resolução nº275 de 21 de 
outubro de 2002 e Portaria n° 326 de 30 de julho de 1997) 

4.800,00 Kg 5,74 27.552,00 

1 33 27851 FEIJÃO CARIOCA tipo 1, sem grãos danificados, ardidos, 
brotados, chochos, imaturos, machucados, chuvados, mofados, 
carunchados ou descoloridos. Safra nova, grãos inteiros e 
brilhosos, em embalagens de 1 kg. Rótulo e embalagem de 
acordo com a legislação vigente. Deve conter a escrita “Não 
contém glúten”. Apresentar licença sanitária atualizada. 

1.000,00 Un 9,11 9.110,00 



 

 
 

(Condições higiênico sanitárias de entrega de acordo com a 
resolução nº275 de 21 de outubro de 2002 e Portaria n° 326 de 
30 de julho de 1997) 

1 34 27852 FEIJÃO PRETO tipo 1, sem grãos danificados, ardidos, 
brotados, chochos, imaturos, machucados, chuvados, mofados, 
carunchados ou descoloridos. Safra nova, grãos inteiros e 
brilhosos, em embalagens de 1 kg. Rótulo e embalagem de 
acordo com a legislação vigente. Deve conter a escrita “Não 
contém glúten”. Apresentar licença sanitária atualizada. 
(Condições higiênico sanitárias de entrega de acordo com a 
resolução nº275 de 21 de outubro de 2002 e Portaria n° 326 de 
30 de julho de 1997) 

4.000,00 Kg 8,45 33.800,00 

1 35 27853 IOGURTE - sabor morango, acondicionado em saco plástico 
de polietileno - sache, resfriado  entre 1 e 6º C, contendo 1 litro, 
produzido de acordo com a legislação vigente, atendendo as 
condições determinadas pelas normas do RIISPOA, ANVISA, 
SIM, SIP, SIF ou SISBI. Reposição do produto no caso de 
alteração mesmo antes da data  da validade vencido e 
embalagens danificadas. 

1.000,00 Lt 9,63 9.630,00 

1 36 24806 LARANJA LIMA de primeira qualidade sem contaminação por 
fungos, sem danos mecânicos ou causados por pragas. 
Embalado em caixa apropriada. (Condições higiênico sanitárias 
de entrega de acordo com a resolução nº275 de 21 de outubro 
de 2002 e Portaria n° 326 de 30 de julho de 1997) 

4.000,00 Kg 6,47 25.880,00 

1 37 24807 LARANJA PÊRA de primeira qualidade sem contaminação por 
fungos, sem danos mecânicos ou causados por pragas. 
Embalado em caixa apropriada. (Condições higiênico sanitárias 
de entrega de acordo com a resolução nº275 de 21 de outubro 
de 2002 e Portaria n° 326 de 30 de julho de 1997) 

400,00 Kg 4,89 1.956,00 

1 38 25971 LEITE PASTEURIZADO INTEGRAL Leite de vaca in 
natura, pasteurizado, padronizado, 3 a 4,5% de gordura, 
apresentando cor, odor e sabor característicos, acondicionados 
em sacos plásticos atóxicos, hermeticamente fechados, devendo 
atender A RIISPOA, contendo 1 litro em cada embalagem, 
contendo nome e endereço do Fabricante, nome e composição 
do produto, informação nutricional, data de fabricação e 
validade, número do registro do estabelecimento produtor no 
órgão oficial competente. 

8.000,00 Lt 6,17 49.360,00 

1 39 24808 MAÇÃ GALA E FUGI de primeira qualidade, sem danos 
mecânicos ou causados por pragas. Embalado em caixa 
apropriada. (Condições higiênico sanitárias de entrega de 
acordo com a resolução nº275 de 21 de outubro de 2002 e 
Portaria n° 326 de 30 de julho de 1997) 

5.000,00 Kg 9,11 45.550,00 

1 40 24840 MAMAO FORMOSA de primeira qualidade, sem indicativos 
de contaminação por fungos, sem danos mecânicos ou causados 
por pragas. Embalado em caixa apropriada. (Condições 
higiênico sanitárias de entrega de acordo com a resolução nº275 
de 21 de outubro de 2002 e Portaria n° 326 de 30 de Julho de 
1997) 

900,00 Kg 9,01 8.109,00 

1 41 24809 MANDIOCA DESCASCADA resfriada de primeira qualidade. 
O tubérculo deve ter o aspecto alongado, cheiro e sabor próprio, 
com cozimento garantido, compacto e firme, isento de material 
terroso, parasitas, mofos e sem parte arroxeadas, sem folhas e 
sem talos. Acondicionadas em sacos de 2 Kg ou 3 Kg. 
(Condições higiênico sanitárias de entrega de acordo com a 
resolução nº275 de 21 de outubro de 2002 e Portaria n° 326 de 
30 de julho de 1997) 

1.500,00 Kg 7,34 11.010,00 

1 42 24841 MANGA TOMMY e PALMER de 1ª qualidade, sem danos 
mecânicos ou causados por pragas. Embalado em caixa 
apropriada. (Condições higiênico sanitárias de entrega de 
acordo com a resolução nº275 de 21 de outubro de 2002 e 
Portaria n° 326 de 30 de julho de 1997) 

900,00 Kg 6,99 6.291,00 

1 43 24842 MANTEIGA COM SAL o produto deverá apresentar forma 
cremosa a temperatura ambiente, cor amarelo claro, sem 
manchas ou pontos de outra coloração, sabor e odor suave, 
característico do produto e sem odor ou sabor estranho. Não 
deve conter aditivos. Embalagem contendo 1 Kg, contendo 
dados de identificação do produto, marca do fabricante, prazo 
de validade e peso líquido. O produto deverá ter registro no 
ministério da Saúde e/ou Agricultura. (Condições higiênico 
sanitárias de entrega de acordo com a resolução nº275 de 21 de 
outubro de 2002 e Portaria n° 326 de 30 de julho de 1997) 

800,00 Kg 37,48 29.984,00 

1 44 25974 MARACUJÁ de primeira qualidade deve ter casca lisa e 
brilhante, não apresentar manchas escuras ou rachaduras nem 
estar murcho e sem imperfeições. (Condições higiênico 
sanitárias de entrega de acordo com a resolução nº275 de 21 de 
outubro de 2002 e Portaria n° 326 de 30 de julho de 1997) 

800,00 Kg 12,72 10.176,00 

1 45 25975 MEL DE ABELHA não poderá conter substâncias estranhas. 
O produto não deve apresentar: cristalização, caramelização ou 
espuma superficial. Deverá apresentar aspecto: liso, denso. Cor: 

300,00 Kg 30,22 9.066,00 



 

 
 

levemente amarela a castanho escura. Cheiro e sabor: próprios. 
Sem adição de corantes, aromatizantes, espessantes, 
conservantes e edulcorantes. O produto deve possuir registro 
no Ministério da Agricultura. Embalagem transparente 
contendo 1 Kg. (Condições higiênico sanitárias de entrega de 
acordo com a resolução nº275 de 21 de outubro de 2002 e 
Portaria n° 326 de 30 de julho de 1997) 

1 46 24844 MELADO DE CANA de primeira qualidade, sem sujidades. 
Embalagem plástica atóxica de 500 gramas com tampa de lacre. 
Na embalagem devem constar as características do produto, 
data de fabricação e validade. Com registro de inspeção 
Municipal. (Condições higiênico sanitárias de entrega de acordo 
com a resolução nº275 de 21 de outubro de 2002 e Portaria n° 
326 de 30 de julho de 1997) 

500,00 Kg 17,60 8.800,00 

1 47 24845 MELANCIA de primeira qualidade, sem danos mecânicos ou 
causados por pragas. Embalado em caixa apropriada. 
(Condições higiênico sanitárias de entrega de acordo com a 
resolução nº275 de 21 de outubro de 2002 e Portaria n° 326 de 
30 de julho de 1997) 

8.000,00 Kg 3,31 26.480,00 

1 48 24810 MELÃO AMARELO de primeira qualidade, sem danos 
mecânicos ou causados por pragas. Embalado em caixa 
apropriada. (Condições higiênico sanitárias, de entrega de 
acordo com a resolução nº275 de 21 de outubro de 2002 e 
Portaria n° 326 de 30 de julho de 1997) 

800,00 Kg 6,83 5.464,00 

1 49 24846 MEXIRICA/   MIMOSA/   BERGAMOTA/   MONTE 
NEGRINA/ PNOKAN de primeira qualidade sem 
contaminação por fungos, sem danos mecânicos ou causados 
por pragas. Embalado em caixa apropriada. (Condições 
higiênico sanitárias de entrega De acordo com a resolução 
nº275 de 21 de outubro de 2002 e Portaria n° 326 de 30 de julho 
de 1997) 

3.000,00 Kg 5,40 16.200,00 

1 50 25976 MILHO VERDE FRESCO SEM PALHA espiga de primeira 
qualidade de tamanho médio a grande, com grãos macios, sem 
contaminação por fungos, sem danos mecânicos ou causados 
por pragas. Embalado em caixa apropriada. (Condições 
higiênico sanitárias de entrega de acordo com a resolução nº275 
de 21 de outubro de 2002 e Portaria n° 326 de 30 de julho de 
1997) 

1.000,00 Kg 8,90 8.900,00 

1 51 24847 MILHO PARA PIPOCA classe amarela, tipo 1, pacote com 1 
kg. Deve conter a escrita “Não contém glúten”. (Condições 
higiênico sanitárias de entrega de acordo com a resolução nº275 
de 21 de outubro de 2002 e Portaria n° 326 de 30 de julho de 
1997) 

300,00 Kg 13,31 3.993,00 

1 52 24848 MOLHO DE TOMATE contendo unicamente tomate, açúcar 
e sal. Sem bolores ou impurezas, com sabor, odor e aparência 
característicos do produto. Produzida dentro das normas da 
ANVISA. Rótulo e embalagem de acordo com a legislação 
vigente contendo 1 Kg. Apresentar licença sanitária atualizada. 
(Condições higiênico sanitárias de entrega de acordo com a 
resolução nº275 de 21 de outubro de 2002 e Portaria n° 326 de 
30 de julho de 1997) 

600,00 Kg 18,86 11.316,00 

1 53 27069 Morango congelado, fruta inteira, livre de conservantes 100% 
natural, feito com morangos de primeira qualidade. sem 
contaminação por fungos, sem danos mecânicos ou causados 
por pragas.   Rótulo e embalagem de acordo com a legislação 
vigente contendo 1 Kg. (Condições higiênico sanitárias de 
entrega de acordo com a resolução nº275 de 21 de outubro de 
2002 e Portaria n° 326 de 30 de julho de 1997). 

1.500,00 Kg 23,90 35.850,00 

1 54 25978 MORANGO in natura, fruta fisiologicamente desenvolvida, 
bastante firme, com maturação apropriada, inteira, sem 
ferimentos, livre de pragas e doenças e munida de cálice e 
pedúnculo verde. Sem sinais de fungos ou apodrecimento, 
embalado em caixa apropriada. (Condições higiênico sanitárias 
de entrega de acordo com a resolução nº275 de 21 de outubro 
de 2002 e Portaria n° 326 de 30 de julho de1997) 

900,00 Kg 26,03 23.427,00 

1 55 24811 OVOS DE GALINHA sem rachaduras e sujidades, embalagem 
de papel com uma dúzia cada. (Condições higiênico sanitárias 
de entrega de acordo com a resolução nº275 de 21 de outubro 
de 2002 e Portaria n° 326 de 30 de julho de 1997) 

1.000,00 Dz 10,54 10.540,00 

1 56 24850 PÃO CASEIRO FATIADO com aproximadamente 500 
gramas cada, acondicionados em embalagem de plástico, 
devidamente fechada. Ingredientes: farinha de trigo, açúcar, 
óleo de soja, fermento biológico e sal. (Condições higiênico 
sanitárias de entrega de acordo com a resolução nº275 de 21 de 
outubro de 2002 e Portaria n° 326 de 30 de julho de 1997) 

4.000,00 Kg 16,38 65.520,00 

1 57 27854 PÃO CASEIRO SEM GLÚTEN com aproximadamente 300 
gramas cada, acondicionados em embalagem de 
plástico,devidamente fechada. Deve conter apenas ingredientes 
certificados sem glúten e ser produzido em ambiente livre de 
contaminação cruzada. (Condições higiênico sanitárias de 

200,00 Kg 15,43 3.086,00 



 

 
 

entrega de acordo com a resolução nº275 de 21 de outubro de 
2002 e Portaria n° 326 de 30 de julho de 1997) 

1 58 24851 PEPINO COMUM para salada de primeira qualidade sem 
contaminação aparente por fungos, sem danos mecânicos ou 
causados por pragas. Embalado em caixa apropriada. 
(Condições higiênico sanitárias de entrega de acordo com a 
resolução nº275 de 21 de outubro de 2002 e Portaria n° 326 de 
30 de julho de 1997) 

1.000,00 Kg 5,17 5.170,00 

1 59 25979 PÊSSEGO ou NECTARINA de primeira qualidade, sem danos 
mecânicos ou causados por pragas. Com casca de textura 
aveludada e odor característico. Com 60% de maturação, sem 
contaminação por fungos. Embalado em caixa apropriada. 
(Condições higiênico sanitárias de entrega de acordo com a 
resolução nº275 de 21 de outubro de 2002 e Portaria n° 326 de 
30 de julho de 1997) 

900,00 Kg 10,51 9.459,00 

1 60 27075 QUIRERINHA DE MILHO AMARELA tipo 1. Não deverá 
apresentar resíduos, impurezas, bolor ou cheiro não 
característico. Deve ser fabricado com matérias primas sãs e 
limpas, isentas de matéria terrosa, parasitas. Deverá está em 
perfeito estado de conservação. Embalagem de até 1 Kg. Deve 
conter a escrita “Não contém glúten”. (Condições higiênico   
sanitárias   de   entrega   de   acordo   com   a resolução nº275 
de 21 de outubro de 2002 e Portaria n° 326 de 30 de julho de 
1997) 

2.000,00 Kg 10,93 21.860,00 

1 61 24855 REPOLHO ROXO de primeira qualidade, frescos e sãs. No 
ponto de maturação adequado para o consumo. Intactos, com 
todas as partes comestíveis aproveitáveis. Não deverão estar 
danificados por lesões que afetem sua aparência e utilização. 
Isento de pontos amarelados ou apodrecidos. Embalado em 
caixa apropriada. (Condições higiênico sanitárias de entrega de 
acordo com a resolução nº275 de 21 de outubro de 2002 e 
Portaria n° 326 de 30 de julho de 1997) 

4.000,00 Kg 4,37 17.480,00 

1 62 27855 REQUEIJÃO CREMOSO TRADICIONAL Ingredientes: 
Leite pasteurizado, creme de leite, sal, fermento lácteo. 
Embalagem de 180 gramas. (Condições higiênico sanitárias de 
entrega de acordo com a resolução nº275 de 21 de outubro de 
2002 e Portaria n° 326 de 30 de julho de 1997) 

500,00 Un 7,06 3.530,00 

1 63 24813 SALSINHA FRESCA de primeira qualidade, folhas frescas, 
sem excesso de caules, sem danos mecânicos ou causados por 
pragas. Embalado em sacos de polietileno atóxico, inodoro e 
transparente. Embalado em sacos de polietileno atóxico, 
inodoro e transparente, contendo 300 gramas. (Condições 
higiênico sanitárias de entrega de acordo com a resolução nº275 
de 21 de outubro de 2002 e Portaria n° 326 de 30 de julho de 
1997) 

1.500,00 Un 9,08 13.620,00 

1 64 24857 SUCO DE UVA TINTO INTEGRAL Sem adição de açúcar. 
Embalagem de vidro de 1 L. (Condições higiênico sanitárias de 
entrega de acordo com a resolução nº275 de 21 de outubro de 
2002 e Portaria n° 326 de 30 de julho de 1997) 

1.500,00 Lt 18,81 28.215,00 

1 65 24814 TOMATE de primeira qualidade, grande, com 60% de 
maturação, sem contaminação por fungos, sem danos 
mecânicos ou causados por pragas. Embalado em caixa 
apropriada. (Condições higiênico sanitárias de entrega de 
acordo com a resolução nº275 de 21 de outubro de 2002 e 
Portaria n° 326 de 30 de julho de 1997) 

4.000,00 Kg 7,71 30.840,00 

1 66 27076 TOMATE CEREJA de primeira qualidade, grande, com 60% 
de maturação, sem contaminação por fungos, sem danos 
mecânicos ou causados por pragas. Embalado em caixa 
apropriada. (Condições higiênico sanitárias de entrega de 
acordo com a resolução nº 275 de 21 de outubro de 2002 e 
Portaria n° 326 de 30 de julho de 1997) 

400,00 Kg 14,80 5.920,00 

1 67 24858 VAGEM VERDE in natura, fresca, macia, de tamanho regular 
de primeira qualidade, apresentando tamanho, cor e com 
formação uniforme, devendo ser bem desenvolvido, sem danos 
físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte. 
Acondicionados em sacos de 2Kg e 3Kg. (Condições higiênico 
sanitárias de entrega de acordo com a resolução nº275 de 21 de 
outubro de 2002 e Portaria n° 326 de 30 de julho de 1997) 

800,00 Kg 14,84 11.872,00 

1 68 24859 VINAGRE COLONIAL TINTO produto fermentado acético 
de vinho tinto e conservador, preparado de mostro limpo isento 
de matéria terrosa e de detritos vegetais ou animais, não deverá 
conter substâncias estranhas à sua composição normal, exceto 
as permitidas, deverá apresentar acidez aceitável, com aspecto 
límpido de cor, cheiro, e sabor próprios. Acondicionado em 
embalagem plástica de 750 ml, atóxica, resistente e transparente 
e lacrada. A data de fabricação e validade deverão ser legíveis. 
(Condições higiênico sanitárias de entrega de acordo com a 
resolução nº275 de 21 de outubro de 2002 e Portaria n° 326 de 
30 de julho de 1997) 

500,00 Un 10,50 5.250,00 



 

 
 

1 69 25981 UVA deve ser doce e suculenta, firme e estar bem presa ao 
cacho, nova e de primeira qualidade, não deve estar murcha ou 
despencando. Tamanho, cor e forma uniformes, sem danos 
físico e mecânicos oriundos do manuseio e transporte e sem 
danos causados por pragas. Embalado em caixa apropriada. 
(Condições higiênico sanitárias de entrega de acordo com a 
resolução nº275 de 21 de outubro de 2002 e Portaria n° 326 de 
30 de julho de 1997) 

800,00 Kg 11,37 9.096,00 

 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS E SERVIÇOS COMUNS 

O(s) objeto(s) dessa licitação é(são) classificado(s) como bem(ns) comum(ns), pois possui(em) especificação(ões) usual(is) 
de mercado e padrão(ões) de qualidade definidas em edital, conforme estabelece o inciso XIII do art. 6º da Lei Federal n.º 
14.133, de 2021. 

 

4. VIGÊNCIA 

a) O contrato a ser firmado terá vigência de 12 meses, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que seja 
considerado o preço vantajoso.  

 

5. DA JUSTIFICATIVA, FUNDAMENTAÇÃO E DO OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

A aquisição de gêneros alimentícios oriundos da Agricultura Familiar para a merenda escolar da rede municipal 

de ensino de Salto do Lontra-PR é uma ação estratégica que atende simultaneamente a objetivos nutricionais, 

pedagógicos, sociais e econômicos, conforme diretrizes do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), 

instituído pela Lei nº 11.947/2009 e regulamentado pelas resoluções do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 

(FNDE). 

A alimentação escolar é parte fundamental do processo educativo, sendo essencial para o crescimento, o 

desenvolvimento cognitivo e psicossocial, e o rendimento escolar dos estudantes. Cabe ao poder público garantir 

refeições seguras, equilibradas e adequadas às necessidades nutricionais dos alunos, considerando suas diferentes faixas 

etárias, turnos de estudo e condições de saúde específicas. A Resolução FNDE nº 06/2020 determina que escolas com 

jornada parcial devem oferecer de 20% a 30% das necessidades nutricionais diárias dos estudantes, e as escolas em período 

integral, no mínimo 70%. 

Conforme os Guias Alimentares para a População Brasileira e para Crianças Brasileiras Menores de 2 

anos, ambos do Ministério da Saúde, recomenda-se uma alimentação baseada em alimentos in natura ou minimamente 

processados, de preferência com identidade cultural e regional. Nesse sentido, a Agricultura Familiar desempenha papel 

central, ao fornecer alimentos frescos, variados, com sazonalidade e melhor qualidade nutricional, como frutas, hortaliças, 

tubérculos, grãos e leguminosas. 

Ademais, a aquisição direta da Agricultura Familiar promove o desenvolvimento sustentável local, gerando 

emprego e renda no campo, fortalecendo a economia da região e valorizando práticas produtivas socialmente justas e 

ambientalmente adequadas. Esse ciclo virtuoso contribui para a fixação do agricultor no meio rural, reduzindo a 

migração e a vulnerabilidade social, além de estimular a organização das associações e cooperativas locais. 

A prática também atende ao percentual mínimo de 30% do valor repassado pelo FNDE que deve ser 

obrigatoriamente destinado à aquisição de produtos da Agricultura Familiar, conforme determina a Lei nº 11.947/2009, 

assegurando a inclusão produtiva e o cumprimento da legislação federal. A aquisição por meio de chamada pública 



 

 
 

respeita os princípios da economicidade, da transparência, da descentralização e do controle social, viabilizando uma 

alimentação escolar mais saudável e contextualizada. 

Observa-se ainda que a rede municipal de ensino vem passando por mudanças que impactam diretamente a 

demanda da merenda escolar: o aumento de matrículas na Escola Municipal Carmelo Scoton, que agora funciona em 

jornada ampliada; a previsão de abertura de novas salas no CMEI Educadora Maria Bonin Fachinello; e o crescimento no 

número de crianças com restrições alimentares, como intolerâncias à lactose, ao glúten e a corantes, exigindo maior 

diversidade de produtos e atenção às especificidades nutricionais. 

Nesse contexto, a contratação de gêneros alimentícios provenientes da Agricultura Familiar é imprescindível 

para: 

 Garantir a oferta regular de refeições nutricionalmente adequadas, equilibradas e seguras; 

 Estimular hábitos alimentares saudáveis e o consumo de alimentos frescos e regionais; 

 Valorizar o papel educativo da merenda escolar, integrando práticas de educação alimentar e nutricional; 

 Contribuir para a redução da insegurança alimentar e nutricional entre os estudantes; 

 Fortalecer a economia local e fomentar o desenvolvimento rural sustentável. 

Dessa forma, a presente aquisição está alinhada aos princípios da dignidade da pessoa humana, da equidade no 

atendimento, do direito à alimentação adequada e da valorização da produção local, consolidando-se como política pública 

essencial à promoção do bem-estar dos estudantes e ao fortalecimento da agricultura familiar no município. 

 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

A presente contratação visa à aquisição de gêneros alimentícios oriundos da Agricultura Familiar, com a finalidade 

de atender à demanda da alimentação escolar dos estudantes da rede municipal de ensino de Salto do Lontra-PR. A solução 

contempla o fornecimento regular, contínuo e diversificado de alimentos in natura ou minimamente processados, 

respeitando os critérios nutricionais estabelecidos pelo Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) e pela 

legislação vigente, especialmente a Lei nº 11.947/2009 e a Resolução FNDE nº 06/2020. 

A proposta considera as diretrizes dos Guias Alimentares do Ministério da Saúde, priorizando alimentos frescos, 

regionais, com identidade cultural e qualidade nutricional superior, como frutas, hortaliças, tubérculos, leguminosas e 

grãos. O fornecimento desses produtos será feito diretamente por agricultores familiares organizados em associações ou 

cooperativas, por meio de chamada pública, conforme exigência legal, garantindo a transparência, a economicidade e o 

controle social do processo. 

A solução atende às necessidades nutricionais dos alunos, conforme o tipo de jornada escolar, considerando 

também o crescimento no número de matrículas, a expansão da jornada em determinadas unidades escolares, e a crescente 

demanda por alimentos específicos para estudantes com restrições alimentares. O fornecimento dos produtos será 

planejado de forma a garantir regularidade, qualidade e variedade, respeitando a sazonalidade dos alimentos e assegurando 

a segurança alimentar e nutricional dos estudantes. 

Além de atender às exigências legais e nutricionais, a solução contribui diretamente para o fortalecimento da 

agricultura familiar e o desenvolvimento rural sustentável, promovendo geração de renda, inclusão produtiva e valorização 

das práticas agroecológicas e socialmente justas no município. Assim, a contratação proposta configura-se como uma 



 

 
 

política pública estratégica, integrada e intersetorial, que une educação, saúde, assistência social e desenvolvimento 

econômico local. 

 

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

7.1. SUSTENTABILIDADE 

A descrição dos requisitos de Sustentabilidade encontra-se pormenorizadas em tópico específico do Estudo Técnico 

Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

 

7.2. AMOSTRAS  

Não se aplica. 

8. SUBCONTRATAÇÃO  

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

8.2. DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

Não se aplica.  

 

9. MODELO DE EXECUÇÃO 

9.1. CONDIÇÕES DE ENTREGA 

 

9.1.1 PRAZO DE ENTREGA: deverão ser entregues no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis , após o recebimento 
da solicitação de compra onde constará o local de entrega. 

Os itens, conforme pedido de compras, respeitando os quantitativos. Deverão serem entregues nas respectivas Instituições 
de ensino, nos horários das 07:45h às 11:30h e das 13:30h às 17:00h, exceto AABB Comunidade em que o horário é das 
07:30h às 15:00h, conforme segue: 

 

COZINHA MUNICIPAL 

Endereço: Linha São Jorge, Salto do Lontra-PR. 

ESCOLA MUNICIPAL PROFESSOR ANTONIO PERON 

Endereço: Rua Prefeito Neuri Baú, 883, Centro Salto do Lontra-PR. 

ESCOLA MUNICIPAL CARMELO SCOTTON 

Endereço: Rua Valdomiro Cavilha, Bairro Itaipu, Salto do Lontra-PR. 

ESCOLA ESTUDANTE LUIZ JOSE PENSO BAGGIO 

Endereço: Rua Juventino Bonetti, 780, Bairro Olaria, Salto do Lontra-PR. 

CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL DONA ROSA PARACENA 

Endereço: Rua Olimpio Goedert, 733, Bairro Olaria, Salto do Lontra-PR. 

CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL EDUCADORA MARIA BONIN FACHINELLO 

Endereço: Rua Valdevino Brustolin, 400, Bairro Cooperativa, Salto do Lontra-PR. 

CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL ZIGMUNDO HOLEK 



 

 
 

Endereço: Rua Antônio de Souza Telles, 41, Bairro Industrial, Salto do Lontra-PR. 

ESCOLA RURAL MUNICIPAL PADRE DIOGO FEIJÓ 

Endereço: Linha Sede da Luz, Salto do Lontra-PR. 

ESCOLA RURAL MUNICIPAL PROFESSORA IRMA MEURER FAZOLIN 

Endereço: Linha Pinhal da Varzea, Salto do Lontra-PR. 

ESCOLA RURAL MUNICIPAL NOSSA SENHORA APARECIDA 

Endereço: Linha São Jorge, Salto do Lontra-PR. 

ESCOLA RURAL MUNICIPAL PADRE JOSE DE ANCHIETA 

Endereço: Linha Boeira, Salto do Lontra-PR. 

AABB COMUNIDADE 

Endereço: Linha São Jorge, Salto do Lontra-PR. 

 

9.1.2 A Contratada deverá ter disponibilidade e capacidade de entregar o objeto no(s) endereço(s) indicado neste Termo 

de Referência, conforme as condições e as necessidades do licitante. 

 

9.2. GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DOS ITENS 

9.2.1. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso, sem 

qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 

9.2.2. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se for o caso, por 

meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas. 

9.2.3. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens, 

compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias. 

9.2.4. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas por outras 

novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças 

utilizadas na fabricação do equipamento. 

9.2.5. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício ou defeito 

no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento das dependências da 

Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada. 

9.2.6. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 

período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante. 

9.2.7. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de especificação igual 

ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a 

continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos. 

9.2.8. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a apresentação 

de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes 

ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, 

sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos. 

9.2.9. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade do Contratado. 



 

 
 

9.2.10. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio vigência próprio e desvinculado daquele 

fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, 

mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

 

9.3. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.3.1. São obrigações da Contratada: 

I - efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no edital e 

seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, da qual constarão as indicações referentes à marca, modelo, 

procedência e prazo de garantia ou validade, e acompanhado do manual do usuário com uma versão em português, e da 

relação da rede de assistência técnica autorizada, quando cabível; 

II - responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor 

(Lei Federal n.º 8.078, de 1990); 

III - substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no termo de referência, o objeto com avarias ou 

defeitos; 

IV - comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

V - indicar preposto para representa-lo durante a execução da ata, e também manter comunicação com a 

Administração, quando exigido pelo Município; 

VI - manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

VII - guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da ata; 

VIII - arcar com o ônus decorrente de eventual erro no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da 

licitação, exceto quando: houver alteração qualitativa do projeto ou de suas especificações pela Administração, 

retardamento na expedição da ordem de execução do serviço ou autorização de fornecimento; interrupção da execução 

do contrato ou diminuição do ritmo do trabalho, por ordem e no interesse da Administração ou ainda aumento das 

quantidades inicialmente previstas da ata, nos limites permitidos pela Lei Federal 14.133, de 2021. 

 

9.4. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.4.1. O licitante e o Contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções administrativas previstas no art. 156 da 

Lei Federal n. º 14.133, de 2021 e no Decreto Regulamentador, sem prejuízo de eventuais implicações penais nos termos 

do que prevê o Capítulo II-B do Título XI do Código Penal. 

 

10. FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 

I - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei 

nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

II - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 



 

 
 

III - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 

exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

IV - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 

V - Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante 

da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 

de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

10.1 DA FISCALIZAÇÃO 

10.1.1 O fiscal do contrato será Priscila Marcela Delonzek, Nutricionista da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 

Esportes. 

10.1.2 O fiscal terá as seguintes atribuições: 

I - prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização das tarefas relacionadas ao controle 

dos prazos relacionados ao contrato e à formalização de apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do 

empenho e do pagamento e ao acompanhamento de garantias e glosas; 

II - anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com 

a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 

III - emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada, com a 

definição de prazo para a correção;  

IV - demais funções previstas na regulamentação municipal. 

 

10.2. GESTOR DO CONTRATO 

10.2.1 O gestor do contrato será Edinéia Dalabarba Bello. 

10.2.2. O gestor terá as seguintes atribuições: 

I - coordenar as atividades relacionadas à fiscalização; 

II - acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas à execução do contrato 

e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência; 

III - demais funções previstas na regulamentação municipal. 

 

11. CRITÉRIO DE RECEBIMENTO E FORMA DE PAGAMENTO 

 

11.1. DO RECEBIMENTO 

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratado pelos prejuízos resultantes 

da incorreta execução da ata. 

 

11.1.1. DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO 



 

 
 

11.1.1.1 Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de dois dias, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização da ata, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo 

de Referência e na proposta. 

11.1.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes 

neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de dois dias, a contar da notificação do 

Contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

11.1.2. DO RECEBIMENTO DEFINITIVO 

11.1.2.1 Os bens serão recebidos definitivamente pelo gestor do contrato no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados 

do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante 

termo circunstanciado, nos termos do Decreto Regulamentador. 

 

11.2. LIQUIDAÇÃO 

11.2.1. As notas fiscais devem ser emitidas em nome do Município de Salto do Lontra-PR constando número da licitação, 

lote/item e validado dos produtos, para fins de rastreabilidade em estoque. 

11.2.2. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 30 (trinta) dias úteis para fins 

de liquidação, após comprovado o adimplemento do Contratado em todas as suas obrigações, já deduzidas as glosas e 

notas de débitos, observadas as disposições do Termo de Referência, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 

período, nos termos do Decreto Regulamentador.  

11.2.3. Nenhuma liquidação será efetuada sem a apresentação dos documentos exigidos, bem como enquanto não forem 

sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal, no fornecimento dos bens ou no cumprimento de 

obrigações contratuais. 

11.2.4. A retenção de pagamento de outros contratos, pela Administração Pública, no período compreendido entre a 

decisão final que impôs a multa e seu adimplemento, suspende a fluência de prazo para a Administração, não importando 

em mora, nem gerando compensação financeira. 

11.2.5. Decorrido o prazo de adimplemento da multa, caso esta não tenha sido paga, os valores serão descontados da nota 

apresentada. 

 

11.3. FORMA DE PAGAMENTO 

11.3.1. O pagamento de cada fatura deverá ser realizado em um prazo não superior a 30 (trinta) dias contados da liquidação. 

11.3.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido para tanto, fica 

convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo 

adimplemento da parcela, será calculada mediante a aplicação do índice de correção monetária IGP-M (Índice Geral de 

Preços – Mercado), ou outro que vier a substitui-lo.  

11.3.3. A Contratante realizará as retenções do imposto de renda na fonte sobre todos os rendimentos pagos a qualquer 

título pelo ente público municipal, nos termos da Instrução Normativa nº. 1234/2012 da Receita Federal, a qual consolida 

o entendimento acerca da amplitude e efeitos do inciso I do artigo 158 da Constituição Federal de 1988. 



 

 
 

11.3.4. Será aplicado a alíquota para retenção, conforme prevista na IN RFB nº. 1234/2012, e atualizações posteriores, 

editada nos termos do artigo 64 da Lei Federal nº. 9.430/96, aplicado por extensão aos pagamentos realizados por esta 

Municipalidade.  

11.3.5. As hipóteses de retenção do IR na fonte e deduções na base de cálculo deverão ser informadas nos documentos 

fiscais, bem como as hipóteses de dispensa de retenção, nos termos da IN RFB nº. 1234/2012.  

11.3.6. As retenções serão realizadas no momento do pagamento dos valores decorrentes da prestação dos serviços 

contratados/fornecimento dos bens contratados, uma vez atestados e liquidados, mediante recolhimento aos cofres 

municipais, nos termos do inciso I do artigo 158 da Constituição Federal de 1988. 

 

12. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

12.1. FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 

12.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 

CHAMADA PÚBLICA, sob a forma PRESENCIAL. 

 

12.1.2 SEM DISPUTA 

12.2. A distribuição dos fornecimentos será feita pela Secretaria Municipal de Educação Esporte e Cultura, e 

levará em consideração, ainda, os seguintes requisitos: 

12.2.1 - os valores contidos no Termo de Referência - Anexo II, de modo a tornar equânime, na medida do possível, os 

valores despendidos com cada credenciado. 

12.2.2 - As quantidades inicialmente previstas dos serviços objetos deste credenciamento são estimativas, não se obrigando 

o Município à aquisição total dos mesmos. 

12.2.3 - Para cada contrato celebrado, será atribuído inicialmente até o máximo equivalente a 33,33% (trinta e três inteiros 

e trinta e três centésimos por cento) do orçamento atribuído para este credenciamento para cada item conforme item 2 

Anexo II termo de Referência deste Edital, podendo, a critério do município, redirecionar o orçamento caso o prestador 

credenciado não tenha disponibilidade de atendimento; 

11.5.3. – Após a utilização do valor inicialmente previsto, a contratada poderá solicitar a dilatação dos valores nos termos 

previstos no artigo 125 da Lei 14.133/21, com limite de até 25%. Após esgotada essa possibilidade, a contratada poderá 

realizar um novo credenciamento. 

12.3. FORMA DE FORNECIMENTO  

Será parcelada, conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Educação do Município de Salto do Lontra, Estado do 
Paraná, e seguindo rigorosamente as quantidades solicitadas, não haverá pedido mínimo., mediante autorização contida 
nas Notas de Empenho,  

 

12.4. EXIGÊNCIA DE HABILITAÇÃO  

12.4.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais contidas no edital. 

12.4.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor são as usuais contidas no 

edital. 12.4.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor são as usuais contidas no edital. 

 



 

 
 

13. ESTIMATIVA DE PREÇO 

13.1. O custo estimado total da contratação é de R$1.520.060,36 (um milhão quinhentos e vinte mil sessenta reais e 

trinta e seis centavos), conforme custos unitários apostos na tabela do item 2.0 deste termo de referência. 

 

14 . DAS ALTERAÇÕES  

14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 

aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, 

hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 

2021). 

14.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 

celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.5 As alterações de que tratam o item anterior deverão atender a todos os requisitos constantes nos artigos 124 ao 

136 da Lei Federal nº. 14.133/2021.  

14.6 As alterações dos preços contratados dependem de autorização da autoridade competente, devendo o órgão 

responsável promover as respectivas modificações, compondo novo quadro de preços registrados e disponibilizando-os 

publicamente no site oficial. 

14.7 As alterações dependem de pedido do fornecedor, que deve ser protocolado junto ao Fiscal nomeado.  

 

15. DO REAJUSTE 

 

15.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data proposta 

apresentada. 

15.2 Após o decurso de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, 

mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

15.3 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 

utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

15.4 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

15.5 O reajuste será realizado por apostilamento. 

15.6 Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua assinatura.  

16. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 



 

 
 

16.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento 

Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 

17. APÊNDICE DO ANEXO I - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

O servidor que subscreve este Termo de Referência atesta que observou integralmente a regulamentação 

estabelecida pelo decreto regulamentador e as orientações constantes da minuta padronizada aprovada. 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 

Salto do Lontra-Pr. 21 de Maio de 2025. 

ASSINATURAS: 

 

 

Edineia Dalabarba Bello 
Secretaria de Educação, Cultura e Esporte 

 
 
 

Priscila Marcela Delonzek 
Nutricionista 

 

 


